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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 43Q7 /2025/DLEG

Uruguaiana, 21 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.051, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o reparo da porta principal e a substituição de vidro
quebrado, atua mente vedada Com chapa, comprometendo a segurança, acessibilidade, higiene
e preservação da Unidade de Saúde ESF 22, Rua Emílio Tauceda, Cabo Luís Quevedo.
2. A presente proposição fundamenta-se na necessidade de manter a segurança, a
acessibilidade, a integridade do patrimônio público, bem como garantir a continuidade do
atendimento à população, o reparo da porta e a troca do vidro são medidas urgentes. O não
atendimento imediato pode acarretar riscos à integridade física dos usuários e servidores, além
de danos adicionais à estrutura.
3. Diante do exposto, reforçamos o caráter emergencial da demanda e ficamos no
aguardo e, de pronto, agradecemos a atenção

Atenciosamente,

Ver.
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